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ATO Nº  9192 ,  DE 13  DE SETEMBRO DE 2005
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TER
REGIÃO,  no  uso  de  suas  a t r ibu ições  reg imenta i s ,  cons iderando  o  d i spos to  no  a r t ig
Le i  n º  5 .010 /66 ,  na  Reso lução  n º  444 /05-CJF-BR,  no  a r t igo  4 º ,  XVII I  do  Regimento
do  Coleg iado ,  nos  Atos  n º s  9078/05 ,  8815/04 ,  8811/04  e  9165/05-CJF3R,  e  a  nece
de  assegurar  a  con t inu idade  dos  t raba lhos  desenvolv idos  nas  Seções  Jud ic iá r ias  da  T
Região ,  ad  re ferendum,

 
 

RESOLVE:
 

 
I  -  P ror rogar,  excepc iona lmente ,  a  pa r t i r  de  14 /9 /2005 ,  por  a té  60  ( s

d ias ,  a  des ignação  do  MM.  Ju iz  Federa l  da  5 ª  Vara  Cíve l ,  Dr.  PAULO S
DOMINGUES para ,  com pre ju ízo  de  suas  a t r ibu ições ,  exercer  a  função  de  Di re to r  
e  Cor regedor  Permanente  dos  se rv iços  aux i l i a res  não  v incu lados  d i re tamente  às  V
Seção  Jud ic iá r ia  do  Es tado  de  São  Pau lo ,  bem como a  do  MM.  Ju iz  Federa l  da  2
Cíve l  Dr.  DJALMA MOREIRA GOMES para ,  sem pre ju ízo  de  suas  a t r ibu ições ,  ex
função  de  Vice-Di re to r  do  Foro  da  mesma Seção  Jud ic iá r ia .

I I  –  Des ignar  o  MM.  Ju iz  Federa l  da  1 ª  Vara  de  Campo Grande ,  Dr.  R
TONIASSO,  a  par t i r  de  14 /9 /2005 ,  por  a té  60  ( sessen ta )  d ias ,  pa ra ,  sem pre ju ízo  
a t r ibu ições ,  exercer  a  função  de  Di re to r  do  Foro  e  Cor regedor  Permanente  dos  s
aux i l i a res  não  v incu lados  d i re tamente  às  varas  da  Seção  Jud ic iá r ia  do  Es tado  d
Grosso  do  Su l ,  bem como pror rogar,  excepc iona lmente ,  a  pa r t i r  de  14 /9 /2005 ,  por
( sessen ta )  d ias ,  a  des ignação  do  MM.  Ju iz  Federa l  da  6 ª  Vara  de  Campo Grande ,  D
MARCOS FERREIRA,  para ,  sem pre ju ízo  de  suas  a t r ibu ições ,  exercer  a  função  d
Dire to r  da  mesma Seção  Jud ic iá r ia .

I I I  –  Pror rogar,  excepc iona lmente ,  por  a té  60  ( sessen ta )  d ias ,  a  pa
14/9 /2005 ,  os  e fe i tos  do  Ato  n º  8811/04 ,  a l t e rado  pe lo  Ato  n º  9165/05-CJF3R,  que  d
os  Mer i t í s s imos  Ju ízes  Coordenadores  das  Subseções  Jud ic iá r ias  do  Es tado  de  São
bem como seus  respec t ivos  subs t i tu tos .

 
Publ ique-se .  Regis t re - se .  Cumpra-se

 
 

DIVA MALERBI
Pres iden te


